[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

CONTRATO Nº 28/2025 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DECORATIVOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS-RS. CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 22/2025.

Pelo presente instrumento de contrato para AQUISIÇÃO DE ITENS DECORATIVOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS-RS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 07.257.873/0001-23, com sede na Rua Salgado Filho,  N° 79, Centro, Três Passos-RS, neste ato representado pelo Presidente Sr. Flávio Habitzreiter, doravante denominado de CONTRATANTE, de outro lado a empresa   SIRES MARIA PORTZ KLAUS   inscrita no CNPJ sob o N° 05.341.080/0001-62, com sede na Avenida Júlio de Castilhos, n° 583, Centro em Três Passos, CEP:98600-000. neste ato representada pelo   Sr. Sires Maria Portz Klaus, denominada simplesmente de CONTRATADA, certos e ajustadas as clausulas e condições  seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Dispensa de Licitação nº 22/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO. O presente contrato tem por objeto a   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DECORATIVOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS-RS. Conforme descrição do item a seguir:

	1. MATERIAIS A SEREM CONTRATADOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	03
	Ampulheta Decorativa de Alto Padrão
Material do Corpo: Vidro transparente de alta qualidade, com acabamento liso ou com relevo e refinado.
Preenchimento: Areia branca ou bege, fina e homogênea, proporcionando efeito visual elegante.
Altura: Mínima de 30 cm.
Características:
Design sofisticado, ideal para ambientes institucionais e formais;
Estrutura estável, com base firme para apoio em superfícies planas;
Combinação de materiais que reforça o contraste visual entre vidro e metal;
Fácil limpeza e manutenção.
	01
	R$ 105,00
	R$ 105,00

	05
	Vaso Decorativo Alto em Acabamento Fosco
Formato: Alongado e estreito, com curvas suaves e proporções equilibradas, adequado para compor ambientes formais e contemporâneos.
Cor e Acabamento: Cinza fosco ou branco, com acabamento uniforme, elegante e sem imperfeições.
Material: Aparência de cerâmica ou resina de alta qualidade, com textura levemente acetinada e superfície não porosa, facilitando a limpeza e conferindo durabilidade.
Dimensões: Altura entre 30 e 45 cm.
Características:
· Ideal para uso decorativo em recepções institucionais;
· Estrutura estável e resistente;
· Design sofisticado e minimalista.
	02
	R$ 99,90
	R$199,80

	06
	Quadro Decorativo com Moldura
Estrutura: Moldura metálica ou amaderada fina, com acabamento dourado fosco, conferindo sofisticação e leveza visual.
Estilo da Obra: Pintura abstrata em estilo expressionista moderno, com composição artística compatível com ambientes institucionais contemporâneos.
Dimensões Aproximadas: 95 cm de altura × 65 cm de largura.
Características:
· Acabamento refinado e uniforme;
· Ideal para compor ambientes formais com identidade visual marcante.
	02
	R$259,90
	R$519,80

	08
	Livros Decorativos
Dimensões:
· Altura: Entre 26 a 30 cm, de modo que não toquem o topo do nicho ou estante;
· Largura (lombada): Entre 5 a 6 cm por unidade.
Acabamento:
· Capas rígidas com revestimento fosco e aparência sofisticada;
· Revestimento em papel texturizado de alta qualidade, conferindo aspecto visual refinado;
· Lombadas sem textos ou estampas, garantindo estilo monocromático, clean e elegante.
Características:
· Finalidade exclusivamente decorativa, ideal para compor ambientes formais;
· Conjunto harmônico em design e proporções, adequado à estética de recepção institucional.
	05
	R$55,80
	R$ 279,00

	Valor Total Máximo R$ 1.103,60  (mil, cento e três reais e sessenta centavos)



CLÁUSULA TERCEIRA - EXIGÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: 
3.1. Todos os produtos fornecidos deverão ser novos, com prazos de validade adequados, devidamente rotulados e lacrados, sendo vedado o fornecimento de materiais reutilizados, vencidos ou em condições que comprometam a higiene, a segurança ou a qualidade do item.

3.2. A empresa deverá assegurar a substituição imediata de eventuais peças que apresentem defeitos ou não estejam em conformidade com as especificações solicitadas, sem ônus adicional para a Câmara Municipal.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 1.103,60  (mil, cento e três reais e sessenta centavos)  referente ao objeto contratado. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias para o pagamento, a contar da data de  apresentação da nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO: O presente contrato terá vigência até 31/12/2025.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com a execução dos serviços, objeto do presente contrato, correrá por conta de dotações orçamentárias próprias, previstas nas respectivas leis de orçamento vigente:

Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos-RS
Unidade: 01 Secretaria da Câmara
Proj/ativ.: 2094 Manutenção das atividades do Poder Legislativo
Elemento: 3.3.9.0.30.00.00.00 - Material de consumo
CLÁUSULA SÉTIMA : Fica eleito o Foro da Comarca de Três Passos para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciado as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Três Passos - RS, 01 de setembro de 2025. 




___________________                                                           ________________________________
FLAVIO HABITZREITER                                                          SIRES MARIA PORTZ KLAUS 
PRESIDENTE                                                                                CNPJ sob o N° 05.341.080/0001-62 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES                                                                                                  


Testemunhas:

1° __________________________                         2°_____________________________
CPF N°                                                                        CPF N°
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone/Fax: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
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